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1S TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 28I I 2022

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.-' 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado J. MARTINELU

ElREL|, inscrita no C.N.P.J. n.s 04.400.519/0001-20, com sede na Rua das Palmeiras,
s/n, Bairro cristo Rei, Município de Chopinzinho/PR, neste ato represêntâda por

Jurandir Martinelli, brasileiro, inscrito na cartêira de ldentidade RG sob n'5.969.864-8
e inscrito no CPF sob n' 859.819.749-15, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA: - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de Vi gência de que trata a

Clausula 7ê, fica prorrogado por 60 (sessenta)dias, vigorando assim até 17l!2/7023.

CLAUSUtA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023

CLÁUSU TA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratiíicação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 17 de Outubro de 2023.
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LICITAÇÂO
l" TERMo ADITIVO CONTRÀTô ÀDMtr-ISTRaTIVO i-.' 281/20r2

DC UM IAdO. O MUNTCÍPIO DE SANTA NTARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

FranÇa Pereira. l0 - Santa Maria do Ocste - PR inscíto no CGC/IVíF
sob n.95.684.54,1/0001-26, neste ato rcpresentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87. Íesidente e domiciliado na Rua Joào Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CO\TR{TAniTE. e de outro lado J. MARTINELLI EIRELI.
inscrita no C.N.PJ. n." 04.400.5 I 9/0001-20, com sedc na Rua das

Palmeiras, s/n, BaiEo Cristo Rei. Municipio de Chopinzinho/PR, neste
ato represenuda por Jurandir Maninelli, brasileiro, inscrito na caneira
de ldentidade RG sob n" 5.969.864-l{ e inscrito no CPF sob n"
859.819.749- 15. e que aqui passâ â denominar-se de

CONTR{TADA. resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, lnciso II da Lei 8.666/1993, mcdiante as cláusulas

e disposições seguintesi

cLÁusuLA PRIMETRA: - E(LL&!ZO_L!1!GEIIC!Â: o Prazo

de vigência de que trata â Clausula 7'. ficâ proffogado por 60
(Sessenta) dias, vigorando assim até l'711212023.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financciro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo. coÍerão por conta das dotaçôes
informadas no anô 2023.

CLÁUSULA Tf,RCEIRÁ: Permanccem inalteradas as dcmais
condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em lli de

Outubro de 2022. não modiÍicadas por este instrümento, declaÉndo-se
nesta oponunidade a râtiíicação das mesmas.
E por estaÍem de acordo. os panicipes Íirmam o pÍesentc âditivo em
02 (duas) vias de igual teor e lorma.

Santa Maria do Oeste - Pr. l7 de Ourubro de 2023
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